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"Introduz alterações na legislação tributária municipal relativa ao processo 
administrativo fiscal e ao Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conferindo nova 
redação ao § 1º do artigo 50 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005, e ao "caput" do 
artigo 41 da Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O § 1º do artigo 50 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50................................................................................... 

§ 1º O pedido de reforma deverá ser formulado pelo Representante Fiscal, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data de recebimento dos autos pela Chefia da Representação 
Fiscal, e dirigido ao Presidente do Conselho. 

.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º O caput do artigo 41 da Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 41. Fica instituída a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico e o sujeito passivo dos tributos municipais por meio 
do Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, sendo obrigatório o credenciamento, 
observadas a forma, condições e prazos previstos em regulamento, para: 

I - as pessoas jurídicas; 

II - os condomínios edilícios residenciais e comerciais; 

III - os delegatários de serviço público que prestam serviços notariais e de registro; 

IV - os advogados regularmente constituídos nos processos e expedientes 
administrativos. 

....................................................................................."(NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às Comissões 
competentes." 
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